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sexta-feira, 04 de Julho de 2025

- INSALUBRIDADE) com vigência de março de 2021
a março de 2022;

CONSIDERANDO as informações apresentadas
pela Secretária Municipal de Saúde no processo
administrativo nº 003079/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a partir do dia 08 de julho de 2025 o
pagamento de adicional de insalubridade a Servidora
abaixo discriminado, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, no percentual de: 20% (grau
médio), incidente sobre o salário mínimo regional:

NEZIANE HELENA FRANCO HILARIO, Auxiliar de
Serviços Gerais, matrícula nº 007341.

Art. 2º Fica mantido o pagamento, a Servidora
graticado, do adicional na ocorrência de afastamento
remunerado e considerado de efetivo exercício como
previsto no art. 9º da Lei Municipal nº 786/2007.

Art. 3º Cabe ao Secretário Municipal, sob pena
de responsabilidade, scalizar a continuidade
da existência dos pressupostos que originaram
a concessão deste adicional de insalubridade ao
servidor de sua pasta, comunicando imediatamente
a este Gestor quando houver causa ensejadora da
sua interrupção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 03
de julho de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1584698

Termos

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
018/2025

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
COMPROMISSÁRIA: E C GOUVEA, inscrita no CNPJ
15.037.271/0001-99
OBJETO: Registro de Preços para futura prestação
de serviço de sonorização, visando atender às
necessidades logísticas dos eventos promovidos pela
Prefeitura Municipal de Itarana-ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N°
90007/2025
PROCESSO N°: 1723/2025 de 26 de março de 2025
- Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.01.0009

Itarana/ES, 03 de Julho de 2025

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1584737

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
019/2025

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
COMPROMISSÁRIA: LMSONORIZACAOE EVENTOS
- EIRELI, inscrita no CNPJ 22.204.030/0001-52
OBJETO: Registro de Preços para futura prestação
de serviço de sonorização, visando atender às
necessidades logísticas dos eventos promovidos pela
Prefeitura Municipal de Itarana-ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N°
90007/2025
PROCESSO N°: 1723/2025 de 26 de março de 2025
- Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.01.0009

Itarana/ES, 03 de Julho de 2025

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1584746

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
020/2025

COMPROMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
COMPROMISSÁRIA: 29.617.277 PATRICIA
LUZIA DEMUNER ZANON, inscrita no CNPJ
29.617.277/0001-40
OBJETO: Registro de Preços para futura prestação
de serviço de sonorização, visando atender às
necessidades logísticas dos eventos promovidos pela
Prefeitura Municipal de Itarana-ES, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
VALOR: R$ 127.999,95 (Cento e vinte e sete mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do primeiro dia
útil após publicação do seu extrato no Diário Ocial
dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES.
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N°
90007/2025
PROCESSO N°: 1723/2025 de 26 de março de 2025
- Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.01.0009

Itarana/ES, 03 de Julho de 2025

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1584750


